
 

 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão de Contratação Direta  

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO  

 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA (POR JUSTIFICATIVA) Nº 031/2025 

LEGISLAÇÃO: Lei nº 14.133/2021, Art. 75, inciso III, alínea “a” 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por LOTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 22829/2025 

OBJETO: FORNECIMENTO DE DOSÍMETROS TERMOLUMINESCENTES E/OU DOSÍMETROS POR 

LUMINESCÊNCIA OPTICAMENTE ESTIMULADA PARA DOSAGEM DE RADIAÇÃO IONIZANTE. 

PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIVA ME EPP 

DATA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: às 08h59 do dia 28/11/2025 

DATA FINAL DAS PROPOSTAS: às 08h59 do dia 03/12/2025 

DATA DE INÍCIO DOS LANCES: às 09h00 do dia 03/12/2025 

DATA FINAL DE LANCES: às 15h00 do dia 03/12/2025 

EDITAL e CERTAME: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

O Município de Guarapari, Estado do Espírito Santo, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que realizará a DISPENSA ELETRÔNICA Nº 031/2025, com critério de julgamento de MENOR PREÇO por 

LOTE, conforme especificações e condições definidas nesse Aviso, em atendimento à demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, conforme disposto no Processo Administrativo no 22829/2025. A 

presente contratação foi devidamente aprovada pela autoridade competente, submetida à análise da 

Procuradoria e segue as disposições do art. 75, inciso III, alínea “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021, do 

Decreto Municipal nº 509/2023, e demais legislações aplicáveis. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A ATENDER O 

FORNECIMENTO DE DOSÍMETROS TERMOLUMINESCENTES E/OU DOSÍMETROS POR LUMINESCÊNCIA 

OPTICAMENTE ESTIMULADA PARA DOSAGEM DE RADIAÇÃO IONIZANTE DOS SERVIDORES DO SERVIÇO 

DE RADIOLOGIA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 24H, conforme especificações técnicas, 

quantidades e exigências definidas neste Aviso e seus anexos. 

1.2. A aquisição ocorrerá conforme tabela constante abaixo:  

LOTE ÚNICO 

Item Quant. 

Unid. 

de 

medida 

Descrição/especificação 
Valor UNITÁRIO 

máximo aceitável 

Valor TOTAL 

máximo 

aceitável 

1 12 MÊS 

Fornecimento de dosímetros 
termoluminescentes e/ou 
dosímetros por Luminescência 
Opticamente Estimulada para 
dosagem de radiação ionizante dos 

R$ 489,55 R$ 5.874,60 
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servidores do serviço de radiologia 
da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA 24h. 16 
usuários + 2 padrão = 18. 

2 18 UND 
Perda, dano ou extravio do 
dosímetro. 

R$ 67,78 R$ 1.220,04 

3 18 UND 

Leituras de urgência em caso de 
suspeita de dose elevada ou 
acidente com radiação. 

R$ 45,00 R$ 810,00 

4 18 UND 
Inclusão de usuário com envio do 
dosímetro fora da remessa normal. 

R$ 55,05 R$ 990,90 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL DA CONTRATAÇÃO R$ 8.895,54 

 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse, desde que envie proposta para todos os itens que o compõem o lote. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por lote, respeitando as especificações do 

objeto e as exigências deste Aviso e seus anexos. 

1.4. Valor máximo global da contratação: R$ 8.895,34 (oito mil, oitocentos e noventa e cinco reais e trinta 

e quatro centavos). 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará no Portal de Compras Públicas, disponível no 

endereço eletrônico: http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1. O cadastro no portal e a utilização do sistema são de responsabilidade do licitante, incluindo 

eventuais dúvidas de operação, que devem ser resolvidas diretamente com o suporte da plataforma. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA: 

2.2.1. Empresas que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para recebe 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Os fornecedores que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; e 

2.2.5. Sociedades cooperativas. 

3. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

3.1. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/06 (Art. 42 a 49) os licitantes 

deverão comprovar sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, apresentando 

Declaração de enquadramento e Certidão Simplificada da Junta Comercial, com emissão atualizada. 

3.2. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

3.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
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declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

3.2.2. A não regularização da documentação, no prazo de cinco dias úteis, implicará decadência do direito à 

contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3.3. A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

3.3.1. As disposições a que se refere o subitem anterior não são aplicadas aos itens cujos valores estimados 

forem superiores à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte.   

3.3.2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual da 

contratação na aplicação do limite previsto no subitem anterior.  

3.4. A critério da Comissão de Contratação Direta, poderá ser exigido do licitante que invocar a condição de 

microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP), Microempreendedor Individual (MEI), mediante 

declaração em campo próprio do sistema provedor, para fins de exercício de quaisquer dos benefícios 

previstos na Lei Complementar 123/2006, a apresentação de documentação comprobatória de seu 

enquadramento. 

3.5. Caso o licitante não atenda à eventual solicitação da Comissão de Contratação Direta, decairá do 

direito de usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/06, mesmo tendo invocado tal 

condição no sistema provedor. 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

4.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 

vigentes na data de entrega das propostas. 
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4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços; 

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.6. Após o envio da proposta, a mesma não poderá ser retirada, substituída ou modificada; 

4.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar em campo próprio do 

sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

4.7.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.7.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos. 42 a 49. 

4.7.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

4.7.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

4.7.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.7.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição. 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A sessão pública será aberta automaticamente pelo sistema eletrônico na data e horário estabelecidos, 

para o envio de lances públicos e sucessivos. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total por LOTE. 
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5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicialmente 

cadastrada. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar, havendo possibilidade de prorrogação da sessão 

apenas em caso de empate de propostas/lances, quando, então, será estipulado e informado via sistema 

no “chat”, o limite de tempo da sessão de desempate. 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 

a negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 
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6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.5.3. Não tiverem sua exequibilidade declarada, quando solicitado pela Administração; 

6.5.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa demonstre a 

exequibilidade da proposta.  

6.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não alterem a 

substância das propostas e não haja majoração do preço. 

6.8. Para verificar se a proposta atende integralmente às especificações do objeto, poderá ser solicitada 

manifestação escrita do setor demandante do serviço ou da área técnica especializada. 

6.9. Caso a proposta ou lance vencedor seja desclassificado, será analisada a proposta ou o lance 

subsequente, seguindo a ordem de classificação, até que se identifique um participante que atenda aos 

requisitos estabelecidos. 

6.10. Após a conclusão da análise e aceitação da proposta, terá início a fase de habilitação, conforme as 

disposições deste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – Documentação 

exigida para habilitação deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 

lances. 

7.1.1. O vencedor da disputa de lances terá o prazo de 02 (duas) horas, a contar da convocação no 

provedor, para enviar, pelo sistema, a PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA, devidamente atualizada, e os 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO. 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado pela Comissão o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à consulta de regularidade de débitos face ao Município de Guarapari, 

podendo a comissão juntar a respectiva certidão de regularidade e verificação quanto à existência de 
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 
 

a) ANEXO I – Documentos de Habilitação e documentos complementares;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://portal.tcu.gov.br/certidoes/);  

 
7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/ 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será desclassificado/inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada. 

7.3.1. É dever do fornecedor manter seu cadastro atualizado junto ao portal de contratações, ressaltando a 

importância do correto preenchimento do E-MAIL INSTITUCIONAL, que será utilizado para os contatos, 

avisos, notificações e demais atos administrativos junto ao Município e atualizar previamente as 

comprovações de seus documentos anexados no portal para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

7.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portal.tcu.gov.br/certidoes/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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7.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta. 

7.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

7.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7.9. Todos os atos praticados durante a sessão pública deverão ser registrados em ata.  

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será emitido nota de empenho. 

Nota: Caso não haja termo de contrato, este poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, como 

carta contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra/serviço, nos quais deve constar 

expressamente a vinculação à proposta e aos termos do aviso de dispensa. A redação do presente tópico 

procura abarcar ambas as hipóteses, sem prejuízo de eventuais ajustes que se façam necessários. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

manifestar o aceite da Nota de Empenho ou Autorização de compra, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho/autorização de compra poderá ser prorrogado 

1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho/autorização de compra, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. Na aceitação da Nota de Empenho será exigida a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

9. SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
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9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento), por qualquer das 

infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 

9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
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9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas. 

10.2. No caso de empate de propostas/lances, será concedido tempo adicional na sessão de disputa para 

envio de lance único para fins de desempate, cujo tempo será definido em cada sessão pelo operador e 

informado via sistema por meio do “chat”.  

10.2.1. No caso de permanência do empate após a prorrogação da sessão para desempate, e verificando-se 

a igualdade de condições das declarações firmadas pelas empresas empatadas, será realizado sorteio por 
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meio de mecanismo disponibilizado na própria plataforma de disputa, ou em caso de impossibilidade de 

sorteio pela plataforma, por meio de outro mecanismo sorteador. 

10.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

10.3.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.3.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

10.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

10.3.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

10.4. As providências dos subitens 10.3.1 e 10.3.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

10.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

10.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

10.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

10.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 



 

 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão de Contratação Direta  

 

10.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

10.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
10.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para habilitação; 

10.14.2. ANEXO II – Modelo de proposta financeira (proposta final); 

10.14.3. ANEXO III – Termo de Referência e anexos dos T.R; 

10.14.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato. 

 
 
Guarapari, 27 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ANDRESSA SMIDER BENEVIDES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

Este aviso de dispensa foi devidamente examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica. 
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ANEXO I  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; ou 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; ou 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; ou 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País. 

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), conforme o caso. 

2.2. Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou 

positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

2.5. Prova de regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL DE GUARAPARI, mediante certidão negativa de 

débitos, ou positiva com efeitos de negativa. 

 

3. COMPROVAÇÂO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.1. A Empresa deverá apresentar 01 (UM) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por Pessoa 

Jurídica de Direito Público ou Privado, no qual comprove que a empresa fornece ou forneceu, sem 

restrição, produto compatível ao solicitado no termo de referência. 

3.2. Certificação de credenciamento da empresa junto ao Conselho Nacional de Energia Nuclear (CNEN). 

 

4. HABILITAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA:  

4.1. Certidão negativa de feitos sobre FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 
 
 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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ANEXO II  
MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

 

DISPENSA ELETRÔNICA POR VALOR N° 031/2025 

Empresa __________________________, com sede na ______________________, N. ___ – Bairro 
________, na cidade de ___________, CEP ___________, inscrita no CNPJ N° ______________, neste ato 
representada pelo seu ____________________, o(a) senhor(a) ____________________, portador do CPF 
n° _____________, e-mail institucional: ___________________, telefones: _______________, propõe ao 
Município de Guarapari/ES, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A FORNECER 
DOSÍMETROS TERMOLUMINESCENTES E/OU DOSÍMETROS POR LUMINESCÊNCIA OPTICAMENTE 
ESTIMULADA PARA DOSAGEM DE RADIAÇÃO IONIZANTE DOS SERVIDORES DO SERVIÇO DE RADIOLOGIA 
DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 24H, objeto do Edital em epigrafe, de acordo com o termo 
de referência, bem como os demais anexos fornecidos, a seguinte proposta: 
 
a) A validade da proposta é de 90 (sessenta) dias corridos, a contar da data de entrega desta carta de 

proposta.  
b) Prazo para a entrega do objeto: conforme termo de referência e edital/aviso.  
c) Caso sejamos a empresa vencedora, indicamos o (a) senhor (a) ______________________, na função de  
___________________, portador (a) do CPF nº. e RG nº. , como preposto de 
nossa empresa, autorizado mediante contrato social / procuração / estatuto ou outro documento legal, a 
firmar contrato.   
d) Preço Proposto: 

LOTE ÚNICO 

Item                   Quant. 
Unid. de 

medida 
Descrição/especificação 

Valor 

UNITÁRIO 

Valor 

TOTAL 

1 12 MÊS 

Fornecimento de dosímetros 
termoluminescentes e/ou dosímetros por 
Luminescência Opticamente Estimulada 
para dosagem de radiação ionizante dos 
servidores do serviço de radiologia da 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
24h. 16 usuários + 2 padrão = 18. 

R$ R$ 

2 18 UND Perda, dano ou extravio do dosímetro. R$ R$ 

3 18 UND 

Leituras de urgência em caso de suspeita 
de dose elevada ou acidente com 
radiação. 

R$ R$ 

4 18 UND 
Inclusão de usuário com envio do 
dosímetro fora da remessa normal. 

R$ R$ 

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO R$ 
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— Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital 

da Dispensa Eletrônica por Justificativa N° 031/2025, bem como verificamos todas as especificações nele 

contidas, não havendo discrepância entre quaisquer informações ou documentos que dele fazem parte, e 

estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma, influir nos custos, assim como 

qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas 

informações, bem como pelos erros ou omissões, contidas tanto no formulário proposta, como em seus 

anexos. 

 
— Ainda, assumimos a responsabilidade integral pela fiel compatibilidade entre os detalhes especificados 

no Edital e o material a ser fornecido e dos demais prazos e condições nele estabelecidos. 

 
— Declaramos, finalmente, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

nossa contratação no presente processo, e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 

 
Atenciosamente, 
 
Local:___________, data: ________ / ________/2025. 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
 

Assinatura do Representante  
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO:  

O presente Termo de referência tem por escopo subsidiar os procedimentos para contratação de 

empresa destinado a atender o fornecimento de dosímetros termoluminescentes e/ou dosímetros por 

Luminescência Opticamente Estimulada para dosagem de radiação ionizante dos servidores do serviço de 

Radiologia da Unidade de pronto Atendimento – UPA 24h. 

ITEM UND QNTD DESCRIÇÃO 
VALOR  
TOTAL 

(Média)  

01 SERV 18 

Fornecimento de dosímetros termoluminescentes e/ou 
dosímetros por Luminescência Opticamente Estimulada s 
para dosagem de radiação ionizante dos servidores do 
serviço de radiologia da Unidade de Pronto Atendimento-
UPA-24h. 

 

02 UND 18 Perda, dano ou extravio dos dosímetros   

03 UND 18 
Leituras de urgência em caso de suspeita de dose elevada 
ou acidente com radiação 

 

04 UND 18 
Inclusão de usuário com envio do dosímetro fora da 
remessa normal 

 

 
VALOR TOTAL:  

  

Considera-se nesta contratação que o serviço demandado é de natureza comum, cujos padrões de 

desempenho e qualidade são objetivamente definidos neste Termo de Referência, por meio de 

especificações usuais de mercado. 

 

2 - VIGÊNCIA:  

A contratação será de 12 (doze) meses, a contar da publicação em Diário Oficial, podendo ser prorrogada 

conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

O fornecimento do serviço será contínuo. 

 

3 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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A contratação justifica-se pela necessidade de prestação de serviço de fornecimento de dosímetros 

termoluminescentes e/ou dosímetros por luminescência opticamente estimulada com a finalidade de 

atender a demanda da Unidade de Pronto Atendimento Dr. João Batista de Almeida Neto, UPA-24h. 

A prestação de serviço de tais dispositivos se faz necessário para assegurar o bom andamento das 

atividades desenvolvidas por esta UPA, assegurando as condições indispensáveis para a realização dos 

exames radiológicos. A contratação é necessária devido à exigência legislação vigente dos órgãos de 

controle e avaliação que solicita tais documentações de monitoramento.  

Considerando a Portaria SVS/MS n° 453, de 1 de junho de 1998: 

3.29 Compete a cada membro da equipe: e) Utilizar o dosímetro individual e vestimentas de proteção 

individual, conforme os requisitos deste Regulamento e as instruções do SPR. (…) 3.38 (…) d) Uso de 

dosímetros individuais. (…) 3.47 Monitoração individual (…) b) Todo indivíduo que trabalha com raios-x 

diagnósticos deve usar, durante sua jornada de trabalho e enquanto permanecer em área controlada, 

dosímetro individual de leitura indireta, trocado mensalmente. c) A obrigatoriedade do uso de 

dosímetro individual pode ser dispensada, a critério da autoridade sanitária local e mediante ato 

normativo, para os serviços odontológicos com equipamento periapical e carga de trabalho máxima 

inferior a 4 mA min/semana. d) Os dosímetros individuais destinados a estimar a dose efetiva devem 

ser utilizados na região mais exposta do tronco. e) Durante a utilização de avental plumbífero, o 

dosímetro individual deve ser colocado sobre o avental, aplicando-se um fator de correção de 1/10 

para estimar a dose efetiva. Em casos em que as extremidades possam estar sujeitas a doses 

significativamente altas, deve-se fazer uso adicional de dosímetro de extremidade. f) O dosímetro 

individual é de uso exclusivo do usuário do dosímetro no serviço para o qual foi designado. (…) k) Os 

dosímetros individuais devem ser obtidos apenas em laboratórios de monitoração individuais 

credenciadas pela CNEN.  

Considerando ainda a Norma Regulamentadora 32 – NR 32: 

32.4.3 O trabalhador que realize atividades em áreas onde existam fontes de radiações ionizantes 

deve: (…) e) estar sob monitoração individual de dose de radiação ionizante, nos casos em que a 

exposição seja ocupacional. (…) 32.4.5.1 Os dosímetros individuais devem ser obtidos, calibrados e 

avaliados exclusivamente em laboratórios de monitoração individuais acreditadas pela CNEN. 32.4.5.2 

A monitoração individual externa, de corpo inteiro ou de extremidades, deve ser feita através de 

dosimetria com periodicidade mensal e levando-se em conta a natureza e a intensidade das 

exposições normais e potenciais previstas. 32.4.5.3 Na ocorrência ou suspeita de exposição acidental, 

os dosímetros devem ser encaminhados para leitura no prazo máximo de 24 horas.  
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Considera-se a contratação deste serviço indispensável para monitorar a exposição dos trabalhadores à 

radiação, assegurar que ele esteja dentro dos limites de segurança estabelecidos, e garantir o 

cumprimento da NR-32. 

 

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado neste Estudo Técnico Preliminar, 

contempla a contratação de empresa para fornecimento de dosímetros termoluminescentes para dosagem 

de radiação ionizante dos servidores do serviço de radiologia. 

A contratação será realizada por meio de dispensa por justificativa. 

A solução proposta se justifica devido à necessidade da contratação, diante dos processos licitatórios 

anteriores terem restado desertos. 

Além disso, durante a etapa de levantamento de mercado, observou-se que a contratação de pessoa 

jurídica especializada na prestação de serviço de fornecimento de dosímetros termoluminescentes para 

dosagem de radiação ionizante dos servidores do serviço de radiologia, já é utilizada pelos órgãos públicos. 

Por fim, a solução proposta atende de forma satisfatória a demanda dos órgãos da administração, de 

maneira que a execução dos serviços seja realizada de forma mais eficiente e assertiva.  

 

5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 – A empresa deverá elaborar a proposta de preços conforme as condições estabelecidas neste Termo 

de Referência. 

5.2 – CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

Não serão exigidos critérios de sustentabilidade para esta contratação. 

5.3 – EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

Não será exigida amostra / prova de conceito para esta contratação. 

5.4 – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Não haverá exigência de garantia do serviço contratado, pois trata-se de fornecimento de materiais, 

conforme item citado na tabela constante neste Termo de Referência. 

 

6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO: O contrato relativo à presente contratação terá vigência de 

12 (doze) meses, contados da Publicação em Diário Oficial, podendo ser prorrogado conforme a Lei nº 

14.133/2021. 
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6.1.1 – Conforme normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear, os serviços para Dosimetria Pessoal é 

executado mensalmente, com remessas Azuis para os meses pares e Verdes para os meses ímpares, para 

que os monitores cheguem na data mencionada, precisamos que os monitores sejam devolvidos no dia 

programado para a troca, os monitores que estavam sendo utilizados, devem ser retirados de uso e 

realizada a troca pelos monitores recebidos para uso no próximo mês, ou seja, a CONTRATANTE não pode 

ficar com duas remessas paradas, o atraso na devolução dos monitores à Contratada acarretará no atraso 

da emissão do relatório de doses, atraso no envio da próxima remessa de monitores e no caso de atraso de 

mais de 90 dias na devolução dos monitores a Contratada não será possível enviar o valor da dose neste 

período, constando no relatório de coleta de doses como Leitura Impossível (LI). sendo assim, chegando a 

nova remessa para troca tem que ser devolvida de imediato a remessa em utilização para que os novos 

monitores sejam enviados.  

Para que não haja o atraso do fornecimento, a Contratante não poderá ficar com 02 remessas, a troca é 

mensal.  

6.2 – Durante o prazo de vigência do contrato o(s) preço(s) contratado(s) poderá(ão) sofrer reajuste em 

sentido estrito após transcorrido 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado da contratação, 

aplicando-se o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA) desde que a Contratada não 

tenha dado causa para eventuais dilações de prazo de vigência do contrato, observado o interregno 

mínimo de um ano, na forma da legislação vigente. 

6.2.1 – Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, a 

repactuação deverá ser dívida em tantas quantos forem os acordos, dissídio ou convenções coletivas das 

categorias envolvidas na contratação. 

6.2.2– Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 

gerados que deu ensejo à repactuação. 

6.2.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data do último 

reajuste. Enquanto não divulgados os índices correspondentes ao mês do adimplemento da obrigação, o 

reajuste será calculado de acordo com último índice conhecido. 

6.2.4 – As repactuações/reajustes a que a contratada fazer jus e que não forem solicitadas durante a 

vigência do Contrato, serão objetos de preclusão. 

6.2.5 – A eventual solicitação de pedido de reajuste, caso o contrato ultrapasse o período de um ano, da 

publicação do contrato, deve ser efetivada pelo contratado até a data da assinatura de eventual 

prorrogação de prazo, constando no respectivo aditivo. Caso não haja manifestação em tal prazo, entende-

se por precluso o direito ao reajuste. 
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6.2.6 – As revisões, reajustes e repactuações a que fizer jus mas que não forem requeridas formalmente 

durante a vigência desde Contrato serão consideradas renunciadas com a assinatura da prorrogação 

contratual ou com o encerramento do Contrato. 

§1º – No caso de prorrogação deste Contrato sem expressa ressalva no respectivo Termo Aditivo do direito 

da Contratada ao recebimento da importância devida a título de reajuste ou revisão, em qualquer de suas 

hipóteses, relativas a período anterior a sua assinatura, caracterizará renúncia irretratável a esse direito. 

6.2.7 – Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, 

cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, 

bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes 

últimos, na hipótese de reajustamento. 

6.2.8 – Não será concedida a revisão quando:  

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 

definitiva ou após a finalização do prazo de execução do contrato.  

c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 

interessada;  

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 

nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento;  

e) houver alteração do regime jurídico-tributário da Contratada, ressalvada a hipótese de superveniente 

determinação legal.  

f) Divergência entre a composição de custos unitários da proposta Contratada com a referencial da 

Licitação, prevalecendo esta em qualquer hipótese.  

6.2.9 – A revisão será formalizada por meio de termo Aditivo, precedida de análise do setor Contábil do 

Município e da Procuradoria-Geral do Município (PGM). 

6.2.10 – A contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

contratada.  

6.3 – SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

7 – LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
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7.1 – LOCAL DE ENTREGA: A Empresa contratada deverá entregar o objeto no horário de expediente, 

compreendido de 08h30min as 17h30min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Unidade de 

Pronto Atendimento Dr. João Batista de Almeida Neto, UPA-24h. 

Obs.: Em casos excepcionais, por motivos de conveniência da Administração Pública, os dias e horários 

acima estipulados poderão ser alterados, sob prévia comunicação do Setor requisitante, sem ônus para a 

Contratante.  

7.2 – PRAZO DE ENTREGA: A entrega deverá ser realizada até o décimo quinto (15°) de cada mês, os 

dosímetros devem estar acompanhados dos resultados individuais das dosagens do mês anterior;  

A entrega do material será acompanhada e fiscalizada através do servidor ocupante do cargo da 

Coordenadora Administrativa da UPA, Sra Carla Santana Machado, matrícula 263192, da Secretaria 

Municipal de Saúde, cujas atribuições básicas, serão:  

1. Exigir da empresa fornecedora todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 

2. Emitir pareceres em todos os atos da empresa fornecedora relativos à entrega do material, em 

especial na aplicação de sanções;  

3. Quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho dos serviços; 

4. Não obstante a empresa fornecedora ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, o contratante reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços, sem qualquer forma de restrição na plenitude dessa responsabilidade; 

5. Caberá à empresa fornecedora, atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes 

ao objeto do contrato, sem que disto decorra qualquer ônus para o contratante, não implicando com 

isso qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da empresa fornecedora, inclusive, perante 

terceiros, por eventual irregularidade;  

Nas hipóteses em que os bens entregues não conformarem com as especificações, os fornecedores 

deverão substituí-los no prazo máximo de 24h horas, contados a partir da data do envio do termo de 

recusa dos bens.  

 

8 – Encargos Adicionais e Situações Especiais 

a) A perda, dano ou extravio dos dosímetros implica em um ressarcimento equivalente a R$ 63,33 

(sessenta e três reais e trinta e três centavos) por dosímetro. 

b) Poderão ser efetuadas leituras de urgência em caso de suspeita de dose elevada ou acidente com 

radiação, sendo então cobrado o valor de R$ 15,00 (quinze reais) por dosímetro. 

c) Quando solicitado, a inclusão de usuário com envio do dosímetro fora da remessa normal implicará na 

cobrança de: 

 ◦ R$ 27,16 (vinte e sete reais e dezesseis centavos) por envio extra via Serviço Postal Registrado; 

 ◦ R$ 58,66 (cinquenta e oito reais e sessenta e seis centavos) por envio extra via Serviço SEDEX. 
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Esses valores devem ser informados previamente à Administração e serão cobrados somente mediante 

ocorrência de tais situações, mediante autorização do fiscal do contrato. 

 

9 – CABE A CONTRATADA: 

a) no serviço de dosimetria pessoal está incluso o envio (postagem) de 12 (doze) remessas, sendo 01 

remessas ao mês contendo 18 dosímetros. 

b) fornecer os objetos desta licitação de acordo com o indicado na Autorização de Fornecimento (AF), com 

integral observância das disposições contratuais, obedecendo rigorosamente às informações fornecidas 

pela Contratante, isentando a Contratante de quaisquer responsabilidades pelo seu descumprimento; 

c) não transferir a outrem, o objeto estabelecido neste contrato, sem prévia e expressa anuência do 

Contratante; 

d) manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições que ensejaram contratação, 

particularmente no que tange à regularidade fiscal, tributária, trabalhista e qualificação técnica; 

e) substituir, no todo ou em parte, o objeto deste termo que for entregue fora das especificações e/ou que 

apresentarem defeitos, devendo fazê-lo no prazo determinado pela Secretaria Requisitante, sem ônus para 

o Município de Guarapari; 

f) incluir nos preços cotados todos os insumos que o compõem a satisfação do contrato, tais como as 

despesas com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados; 

g) manter seus dados atualizados perante a contratada, fazendo comunicar eventuais alterações de 

representantes, fiscais de contrato, endereços, contatos e demais informações necessárias à execução do 

contrato; 

h) Sempre que solicitado, a CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos e atender as reclamações que 

possam surgir durante a execução do contrato; 

i) Possuir Certidão de Credenciamento da Empresa junto ao Conselho Nacional de Energia Nuclear (CNEN) 

de sua jurisdição; 

j) É de responsabilidade da contratada o envio do objeto entre a contratada e a UPA, em casos de extravio. 

k) fornecer os dosímetros sem vícios ou danos decorrentes do envio ou execução do objeto. 

l) CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: Não serão exigidos critérios de sustentabilidade para esta 

contratação. 
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10 – CABE A CONTRATANTE 

a) designar um representante autorizado para acompanhar os fornecimentos e dirimir as possíveis dúvidas 

existentes; 

b) acompanhar, fiscalizar e avaliar o fornecimento prestado pela contratada, por intermédio de servidor 

designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, notificações, 

solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do contrato, bem como pelo registro das 

ocorrências da relação contratual; 

c) manter seus dados atualizados perante a contratada, fazendo comunicar eventuais alterações de 

representantes, fiscais de contrato, endereços, contatos e demais informações necessárias à execução do 

contrato; 

d) Comunicar à Contratada, em tempo hábil, quaisquer instruções ou alterações a serem adotadas sobre 

assuntos relacionados a este Contrato; 

e) requisitar a documentação necessária à comprovação da manutenção das condições de habilitação e do 

cumprimento de obrigações contratuais; 

f) exigir o rigoroso cumprimento das disposições contratuais e aplicar as penalidades cominadas; 

 

g) proporcionar as facilidades para que a contratada possa desempenhar o fornecimento dentro das 

disposições contratuais; 

h) Informações e esclarecimentos solicitados pelo preposto da contratada; 

i) formalizar as solicitações de fornecimento por meio de Autorização de Fornecimento e enviá-las pelos 

meios de comunicação informados pela contratada; 

j) O envio do objeto da UPA para a empresa contratada, em caso de extravio. 

k) É de responsabilidade do município devolver os dosímetros sem nenhum dano. 

l) Efetuar o pagamento à contratada na forma e prazo previstos no contrato. 

m) Arcar com as despesas de correios se houver solicitação de dosímetros adicionais e a remessa mensal de  

dosímetros já estiver sido enviada. 

 

11 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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11.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

previsões da Lei nº 14.133/2021, cabendo às partes responder pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

11.2 – DA FISCALIZAÇÃO: Ficará a Coordenadora Administrativa da UPA, Sra Carla Santana Machado, 

matrícula 263192, responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento, bem como atestar as 

notas fiscais de pagamento e controlar o saldo existente no contrato. 

 

12 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

12.1 – AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: O produto deverá apresentar as características constantes 

na especificação/descrição conforme previsto neste Termo de Referência e demais anexos.  

Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade, novos, sendo aplicadas todas as normas e exigências 

do Código de Defesa do Consumidor/ANVISA/INMETRO, quando for o caso. 

 

12.2 – RECEBIMENTO DO OBJETO: Os produtos deverão ser entregues de forma mensalmente, conforme 

informado no Termo de Referência, de acordo com as demandas e necessidades da Unidade de Pronto 

Atendimento requisitante. 

 

12.2.1 – Todos os produtos serão recebidos provisoriamente no momento da entrega, para efeito de 

verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e, recebido(s) em definitivo no prazo de 

sete (07) dias úteis, contados da data da entrega. 

12.2.2 – Se após o recebimento provisório constatar-se que o fornecimento foi executado em desacordo 

com o pactuado, entregue em quantitativo ou qualidade inferior ao solicitado, a fiscalização da contratação 

notificará por escrito a Contratada para substituir, as suas expensas, o(s) produto(s) recusado(s) ou 

complementar o produto faltante. 

12.2.3 – O(s) produto(s) que apresentar(em) desconformidade deverá(ão) ser substituído(s) em sua 

totalidade, no prazo de até 07 dias úteis, sem quaisquer ônus para a Administração Municipal. 

 

13 – PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

A Prefeitura Municipal de Guarapari através do Fundo Municipal de Saúde efetuará o pagamento da 

prestação dos serviços, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal, 

devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

14 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

14.1 – A contratação será por meio de dispensa por justificativa, considerando a natureza comum do(s) 

produto(s) demandado(s) e memorando inicial. 
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14.2 – Será vencedora a empresa que atender as exigências deste Termo de Referência e apresentar o 

MENOR PREÇO global por lote. 

 

14.3 – O certame deverá ser conduzido conforme as disposições da Lei n° 14.133/2021 e Lei 

Complementar n° 123/2006. 

 

15 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

15.1 – Atestado (s) certidão(ões) de capacidade técnico, em nome da licitante, fornecido (s) por pessoa 

jurídica de direto público ou privado que comprove(m) a prestação de serviço anterior pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, com caracterização do bom 

desempenho da licitante. 

15.2 – Apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação 

do serviço. 

15.3 – Serão exigidos na licitação os requisitos de habilitação:  

Técnica: Possuir Certidão de Credenciamento da Empresa junto ao Conselho Nacional de Energia Nuclear 

(CNEN) de sua jurisdição; Regularidade fiscal: Certidão de débitos relativos a créditos tributários federais; 

Certidão de regularidade do FGTS; 

Certidão Negativa de débitos trabalhistas; Certidão Negativa de débitos estaduais; Certidão Negativa de 

débitos municipais, e todos os documentos que comprovem o económico financeiro da empresa. 

I 

16 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

16.1 – O valor estimado total da contratação é de R$  7.401,66 (Sete mil, quatrocentos e um reais e 

sessenta e seis centavos), conforme consta na tabela(s) do item 8 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA 

CONTRATAÇÃO, constante no Estudo Técnico Preliminar. 

 

17 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do orçamento: 

UG: 202 

Orgão: 35.01 

18 – DAS PENALIDADES 

18.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços ou produtos públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d.Multa 

18.3. - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.4. - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

18.5. - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida. 

18.6. - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

18.7. - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

18.8. - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

18.9. - São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 

14.133/21. 

18.10. - As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da 

obrigação; e/ou, 

b) Manifestação da secretaria requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis 

exclusivamente à Administração. 

18.11. - Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a Autorização de Fornecimento, dentro do 

prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de 

citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração Pública, 

a critério da Município; 

c) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

18.12. - As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido o 

direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas como segue:  

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto. 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial do ajuste. 

c) Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de atraso, inclusive nas 

hipóteses de fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo de 

19 (dezenove) dias do prazo fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a 

depender se o atraso se deu em parte ou no todo. 

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com as especificações 

do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido. 

e) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das obrigações 

decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula. 

f) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de culpa da 

Contratada. 

18.13. - Os percentuais propostos poderão ser alterados pela Secretaria Requisitante em face das 

peculiaridades do contrato, observados os limites do §3º, art. 156, Lei Federal 14.133/21. 

18.14. - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 

18.15. - Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido ao Exmo. Sr. Prefeito, e 

protocolizado nos dias úteis em horário de funcionamento da Prefeitura. 

19 – DA RESCISÃO: 

19.1 – A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos 

seguintes casos: 

a) não cumprimento pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, prazos ou seu cumprimento irregular; 

b) Impontualidade no cumprimento do Contrato, levando o Município a comprovar a impossibilidade dos 

serviços, nos prazos estipulados; 
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c) subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão 

ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação, não admitidos no Contrato; 

d) desatendimento das determinações regulares da Autoridade designada pelo Município, para fiscalização 

da execução do Contrato, assim como as de seus superiores; 

e) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo 

CONTRATANTE; 

f) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato; 

19.2 – Em todas as condições acima referenciadas, sempre será observado o interesse do CONTRATANTE. 

19.3 – Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE somente o referente 

ao pagamento dos serviços realizados. 

Possui, a Administração Pública, a faculdade de modificar unilateralmente o contrato para melhor atender 

às finalidades do interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO, bem como, rescindir 

unilateralmente o contrato. 

20 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) de 2025. 

21 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Diante da inexistência de processo de padronização a que se refere o artigo 47, inc. I, da Lei nº 

14.133/2023, declaramos para os devidos fins que as especificações dos itens do Termo de Referência 

deste processo administrativo, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 

dosímetros termoluminescentes para dosagem de radiação ionizante dos servidores do serviço de 

radiologia da Unidade de Pronto Atendimento-UPA-24h. foram elaboradas considerando os requisitos de 

qualidades técnicas ou de desempenho, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança. 

 

Guarapari/ES, 22 de agosto de 2025 

 
 
 

CARLA SANTANA MACHADO 

Coordenadora UPA 

Matrícula: 263192 
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ANEXO IV 

Nº.____/2025 

MINUTA DE 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE GUARAPARI E 

A EMPRESA XXXXXXX. 

 

O Município de Guarapari, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Rua Alencar Moraes de Resende, nº 100 – Bairro Jardim Boa Vista – Guarapari -ES, inscrito no CNPJ-MF sob 

o nº 27.165.190/0001-53, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO LEMOS 

BORGES, brasileiro, divorciado, advogado, portador do RG nº. 122.1444 SSP e inscrito no CPF sob nº. 

080.648.607-41, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita 

no CNPJ sob o nº. XXXXXXX, com sede na XXXXXXXXX, Bairro XXXX, XXXXX, CEP XXXX, neste ato 

representado pelo Sr. XXXXXX, brasileiro, casado, secretário, portador da carteira de identidade nº. XXXXX, 

expedida pela SSP/XX e inscrito no CPF sob o nº. XXXXXXXXX, denominado CONTRATADA, ajustam o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos da Lei nº 

14.133 e suas alterações, conforme os termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 22829/2025 e de 

acordo com as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa destinada a atender o 

fornecimento de dosímetros termoluminescentes e/ou dosímetros por Luminescência Opticamente 

Estimulada para dosagem de radiação ionizante dos servidores do serviço de Radiologia da Unidade de 

Pronto Atendimento – UPA 24h, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Fornecimento de dosímetros 

termoluminescentes e/ou 

dosímetros por Luminescência 

Opticamente Estimulada para 

dosagem de radiação ionizante dos 

servidores do serviço de radiologia 

da Unidade de Pronto 

Atendimento – UPA 24h. 16 

usuários + 2 padrão = 18 

MÊS 12 
R$ 

XXXXXX 

R$ 

XXXXXX 

02 
Perda, dano ou extravio do 

dosímetro. 
UND 18 

R$ 

XXXXXX 

R$ 

XXXXXX 

03 

Leituras de urgência em caso de 

suspeita de dose elevada ou 

acidente com radiação. 

UND 18 
R$ 

XXXXXX 

R$ 

XXXXXX 
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04 
Inclusão de usuário com envio do 

dosímetro fora da remessa normal. 
UND 18 

R$ 

XXXXXX 

R$ 

XXXXXX 

VALOR TOTAL 
R$ 

XXXXXX 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. Proposta da CONTRATADA e DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. XXX/2025; 

1.2.2. Termo de Referência. 

1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento 

a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão 

da técnica atual. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência de contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação no 

Diário Oficial, podendo ser prorrogado na forma do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 

§1º. A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Contratante, permitida a negociação com a 

Contratada, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

c) seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que o Contratante mantém interesse na realização do 

serviço; 

d) haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação; 

e) seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

§2º. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

§3º. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

§4º. O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO          E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e  

condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto  constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

3.1.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor XXXXXX, matrícula xxxx, ocupante do cargo 

de xxxxxx, e a gestão será realizada pelo servidor XXXXXX, matrícula xxxxxx, ocupante do cargo de 

xxxxxxx. 

3.1.2. Caberá ao gestor do Contrato: 

 Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato; 

 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fisn de empenho de 
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despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

3.1.3. Caberá ao fiscal do Contrato: 

 Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato; 

 Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

 Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 

 Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das 

obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

4.1. Condições de Execução: A execução dos serviços será realizada de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

 As entregas deverão ser realizadas no horário de expediente, compreendido de 08h30 a 17h30, de 

segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Unidade de Pronto Atendimento Dr. João Batista de 

Almeida Neto – UPA 24h. 

 A entrega deverá ser realizada até o 15º (décimo quinto) dia de cada mês e os dosímetros devem 

estar acompanhados dos resultados individuais das dosagens do mês anterior. 

 No serviço de dosimetria pessoal está incluso o envio de 12 (doze) remessas anual, sendo 01 

(uma) remessa ao mês contendo 18 dosímetros. 

 Na hipótese em que os bens entregues não estiverem em conformidade com as especificações, os 

mesmos deverão ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir 

da data do envio do termo de recusa dos bens. 

4.2. Aplicam-se também outras condições previstas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Os serviços serão executados diretamente pelo Contratado, sob a forma de execução indireta, de 

acordo com as necessidades do Município, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato. 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 

6.1. O valor total estimado da contratação é de R$ XXXX (XXXXXX). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.2. O pagamento será operacionalizado mediante apresentação da nota fiscal, certidões e relatório de 

execução, devidamente aprovado pelo fiscal do contrato, nos termos da legislação em vigor, na forma a 

seguir: 
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a) O Recebimento dos Serviços: Os serviços serão considerados recebidos após a entrega de relatórios 

mensais detalhados das atividades realizadas pela contratada, constar participação em reuniões, suporte 

administrativo, orientações entre outros. O Município de Guarapari avaliará esses relatórios para verificar 

a conformidade com as especificações do contrato e os serviços prestados. 

b) A Liquidação da Despesa: A liquidação da despesa será efetuada após a validação dos serviços 

prestados, conforme os relatórios mensais submetidos. Esse processo envolverá a verificação da 

conformidade dos serviços com os termos contratuais e a aprovação formal. A liquidação será registrada 

no sistema de gestão financeira do Município, conforme as normas contábeis e orçamentárias vigentes. 

c) O Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis após a 

aprovação dos relatórios mensais pela Secretaria demandante. Esse prazo contará a partir da data de 

protocolização dos relatórios e documentos comprobatórios, devidamente validados pelo órgão 

competente. 

d) A Forma de Pagamento: Os pagamentos serão realizados mediante transferência bancária para a conta 

corrente da contratada, conforme os dados bancários fornecidos no início da vigência do contrato. O 

Município emitirá uma Ordem de Pagamento após a aprovação dos serviços e a liquidação da despesa, 

autorizando a transferência dos valores devidos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no  total ou em parte, às suas 

expensas. 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada. 

8.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no termo de referência, efetuando a 

retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente. 

8.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em Lei e neste Contrato, quando for o caso; 

8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela Contratada. 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução de 

presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçao do ajuste. A Administração terá o prazo de 1 

(um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, 

por igual período. 

8.9. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peetence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando  houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela Contratada no prazo méximo de 1 (um) mês. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por  qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. Caberá à 
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empresa contratada fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à realização dos serviços e 

deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, se for o caso. 

8.12. Vincula a este contrato demais obrigações da contratante indicadas no Termo de referência.  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto. 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

e a legislação de regência. 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE  ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas de habilitação e qualificação na contratação direta. 

9.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento  do contrato. 

9.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE; 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.12. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos de execução previamente acordado. 

9.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.14. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não  esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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9.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.17. Mobilizar e disponibilizar todos os recursos, materiais, ferramentas e profissionais necessários 

para a perfeita execução dos serviços. 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.19. Seguir todas as normas estabelecidas pelos órgãos fiscalizadores para que seja executado o serviço 

e deverá apresentar tais documentos que as comprovem. 

9.20. Iniciar os serviços no prazo fixado pelo CONTRATANTE, em exato cumprimento as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência. 

9.21. Apresentar a CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 

tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes 

da execução do Contrato. 

9.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14  de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, “d” da 

Lei 14.133/2021. 

9.24. Vincula a este contrato demais obrigações da contratada indicadas no Termo de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência – será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 

caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.2.2. Multa – a moratória é de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; e a compensatória é de 20% (vinte por cento) do valor global 

pactuado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133/2021. 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar – será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração 

pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar – será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §4o deste artigo, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.3. Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes, os danos que dela provierem para a administração pública e a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS 

13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e à rescisão 

administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as prerrogativas abaixo 

elencados: 

13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos da CONTRATADA; 
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13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

13.1.3 fiscalizar sua execução; 

13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto 

do contrato nas hipóteses de: 

13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais; 

13.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 
inclusive após extinção do contrato. 
13.2 Salvo nos casos específicos em que está consignada multa específica, a parte que infringirem 

quaisquer das demais cláusulas e condições deste contrato, ficará sujeita à multa equivalente a 50% 

(cinquenta por cento) do valor descrito na alínea “2.4” da Cláusula Segunda, decorrente do 

inadimplemento verificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei nº 

14.133/21. 

14.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica: 

14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

14.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

14.2.4. Haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do contrato; 

14.3. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.5. Do Reajuste. 

14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em XX/XX/2025. 

14.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

CONTRATANTE, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos. 

14.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos 

14.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma 

não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados pela 

legislação então em vigor. 

14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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14.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 

14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do contrato poderá 

ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 

comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a 

qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do 

qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de 

lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem 

ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

14.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 

14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que importe 

na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente justificado e 

demonstrado pela CONTRATADA. 

14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da 

sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por 

parte da CONTRATADA; 

14.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, e 

não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro. 

14.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo a CONTRATADA 

repassar a CONTRATANTE as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos 

percentuais. 

14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas pela 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

15.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante a vigência do contrato, seja mantida a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 

16.1. É vedado à CONTRATADA: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 

17.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais 

aditivos, no Portal Nacional de Contratações e Diário Oficial, observados os prazos previstos no art. 94 da 

Lei nº 14.133/2021. 

17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão por 
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conta do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 

as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial os 

dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução contratual, em 

consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), 

sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo 

existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, 

prestadores de serviço e consultores. 

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 

execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 

documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 

18.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 

proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

18.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 

como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

18.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que 

possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e Municipais que a 

regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), lei nº 8.078/1990 e 

demais legislações aplicáveis ao caso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1.  As partes elegem o foro da Comarca de Guarapari, Estado do Espírito Santo, com renúncia expressa 

de qualquer outro, para dirimir as questões oriundas do presente contrato, que não puderem ser resolvidas 

em comum acordo. 

20.2. - E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 03(três) vias de igual teor e 

forma. 

 

Guarapari/ES,  ___ de ____________ de 2025. 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LARISSA MARIA SANTÓRIO PEREIRA NICOLAU 

CONTRATANTE 

 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

RODRIGO LEMOS BORGES 

CONTRATANTE 
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